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DECRETOS

DISPÕE SOBRE O PROGRAMA DE COOPERAÇÃO

TÉCNICA E DE AÇÃO CONJUNTA A SER

IMPLEMENTADO ENTRE A PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO, A SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA

DA CIDADANIA, A SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE, A SECRETARIA DA CULTURA, A

SECRETARIA DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO, A

SECRETARIA DA EDUCAÇÃO E A SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, PARA

IDENTIFICAÇÃO, DISCRIMINAÇÃO E LEGITIMAÇÃO

DE TERRAS DEVOLUTAS DO ESTADO DE SNO PAULO

E SUA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA OCUPADAS POR

REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE

QUILOMBOS, IMPLANTANDO MEDIDAS SÓCIO

ECONÕMICAS, AMBIENTAIS E CULTURAIS

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, NO USO DE SUAS ATRIBUIÇÕES LEGAIS,

CONSIDERANDO A PRIORIDADE GOVERNAMENTAL NO

SENTIDO DA IDENTIFICAÇÅO E REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA

NAS ÁREAS OCUPADAS PELOS REMANESCENTES DAS

COMUNIDADES DE QUILOMBOS, NOS TERMOS DO QUE

DISPÕE O ARTIGO 68 DO ATO DAS DISPOSIÇÕES

CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL;

CONSIDERANDO AS CONCLUSÕES DO GRUPO DE

TRABALHO INSTITUIDO PELO DECRETO N.* 40.723, DE 21 DE

MARÇO DE 1996;

CONSIDERANDO QUE A PAR DOS OBJETIVOS DE

IDENTIFICAÇÃO E DE REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, EMERGE O

DE PROTEÇÃO DOS ECOSSISTEMAS, DESENVOLVIMENTO

SÓCIO-ECONÕMICO CULTURAL DAS COMUNIDADES E DO

EFETIVO TOMBAMENTO PREVISTO NO ARTIGO 216 DA

ESTA EDIÇÃO, DE 48 PÁGINAS, CONTÉM OS

ATOS NORMATIVOS E DE INTERESSE GERAL
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AÇÃO INTEGRADA DOS SETORES DA ADMINISTRAÇÃO

PÚBLICA DIRETAMENTE INTERESSADOS NA PRESERVAÇÃO DA

TRADIÇÃO HISTÓRICA E DE RESGATE DA CIDADANIA DESSAS

COMUNIDADES,

DECRETA:

ARTIGO 1.-* - FICA INSTITUIDO PROGRAMA DE

COOPERAÇÃO TÉCNICA DE AÇÃO CONJUNTA

- E A SER

IMPLEMENTADO ENTRE A PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO, A SECRETARIA DA JUSTIÇA E DA DEFESA DA

CIDADANIA A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE, A

SECRETARIA DA CULTURA, A SECRETARIA DE AGRICULTURA E

ABASTECIMENTO, A SECRETARIA DA "EDUCAÇÃO E A

SECRETARIA DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA, PARA

IDENTIFICAÇÃO, DISCRIMINAÇÃO E LEGITIMAÇÃO DE TERRAS

DEVOLUTAS DO ESTADO DE SAO PAULO, OCUPADAS PLETOS

REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS

SUA REGULARIZAÇÃO FUNDIÁRIA, E IMPLANTAÇÃO DE

MEDIDAS SOCIOS-ECONOMICAS AMBIENTAIS E CULTURAIS

ARTIGO L* - E FACULTADO AOS PARTICIPANTES

REFERIDOS NO ARTIGO ANTERIOR, A UTILIZAÇÃO DO

CONCURSO DOS DEMAIS ÓRGÃOS PÚBLICOS OU PRIVADOS,

QUE SERAONECESSARIOS AO ALCANCE DAS FINALIDADES

DO PROGRAMA

ARTIGO 3.* - PARA IMPLEMENTAÇÃO DO PROGRAMA,

FICA INSTITUÍDO UM GRUPO GESTOR, VINCULADO AO

GABINETE DO GOVERNADOR, QUE SERÁ COMPOSTO POR

I 1 (UM) REPRESENTANTE DA PROCURADORIA GERAL
-

DO ESTADO;

IL - 2 (DOIS) REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA

JUSTIÇA E DA DEFESA DA CIDADANIA, SENDO 1 (UM) DO

INSTITUTO DE TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO "JOSÉ

GOMES DA SILVA" ITESP;
-

III 2 (DOIS) REPRESENTANTES DA SECRETARIA DA
-

CULTURA, SENDO 1 (UM) DO CONSELHO DE DEFESA DO

PATRIMÕNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO, ARTISTICO E

TURISTICO DO ESTADO DE SEO PAULO CONDEPHAAT;-

IV 2 (DOIS) REPRESENTANTES DA SECRETARIA DO
-

MEIO AMBIENTE, SENDO 1 (UM) DA FUNDAÇÃO

FLORESTAL;

V - 1 LUMEM REPRESENTANTE DA SECRETARIA DO

GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA;

VI - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DE

AGRICULTURA E ABASTECIMENTO;

VIL - 1 (UM) REPRESENTANTE DA SECRETARIA DA

EDUCAÇÃO;

VIU - 1 (UM) REPRESENTANTE DO CONSELHO DE

PARTICIPAÇÃO E DESENVOLVIMENTO DA COMUNIDADE

NEGRA;

IX - 1 (UM) REPRESENTANTE DA ORDEM DOS

ADVOGADOS DO BRASIL - SECÇÃO DE SAO PAULO -

SUBCOMISSÃO DO NEGRO, DA COMISSÃO DOS DIREITOS

HUMANOS;

X 1 (UM) FÓRUM ESTADUAL
REPRESENTANTE DO DE

-

ENTIDADES NEGRAS DO ESTADO DE SAO PAULO.

PARÁGRAFO ÚNICO - OS INTEGRANTES DO GRUPO

GESTOR SERÃO INDICADOS, RESPECTIVAMENTE, PELO

PROCURADOR GERAL DO ESTADO, PELOS SECRETÁRIOS DE

ESTADO E ENTIDADES NELE REPRESENTADA& *

ARTIGO 4* AS ATIVIDADES DE COORDENAÇÃO DO
-

GRUPO GESTOR CABERÃO AO REPRESENTANTE DA

SECRETARIA DA JUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIAE

ARTIGO 5. 9 - OS MEMBROS DO GRUPO GESTOR TERÃO,

DE ACORDO COM AS RESPECTIVAS ESFERAS DE

REPRESENTAM,COMPETÊNCIA DOS ÓRGÃOS QUE AS

SEGUINTES ATRIBUIÇÕES:

1COORDENAR E ACOMPANHAR O ANDAMENTO DOS

SERVIÇOS;

II ESTABELECER PERMANENTEMENTE INTERCÅMBIO
-

DE INFORMAÇÃO VISANDO A PADRONIZAÇÃO DE

LINGUAGEM DE DOCUMENTOS RELATIVOS A QUESTÃO

QUILOMBOLA;

IIL REALIZAR ESTUDOS PARA O ESTABELECIMENTO DE
-

MÉTODOS DE TRABALHO DE CAMPO E DE ESCRITÓRIO QUE

PREJUÍZO DE PRECISÃO ACUIDADE, TORNEM MAIS
SEM E

O DAS DIVERSAS FASES DOSDINÃMICO DESENVOLVIMENTO

TRABALHOS;

IV - ESTABELECER CRONOGRAMA DE ATUAÇÃO;

V - ESTABELECER OS CONTATOS QUE SE FIZEREM

NECESSÁRIOS, PROPONDO A CELEBRAÇÃO DE CONVÊNIOS,

ÓRGÃOS PÚBLICOS PRIVADOS, INSTITUTO
COM OU COMO O

NACIONAL DE COLONIZAÇÃO E REFORMA AGRÁRIA,

FUNDAÇÃO PALMARES, UNIVERSIDADES ENTIDADESE

CORRELATAS, VISANDO A TROCA DE INFORMAÇÕES E

QUESTÓES
COMUNS NO TRATO DAS

QUILOMBOLAS

* 17 - OS PROGRAMAS ESPECIFICOS DE CADA

COMUNIDADE QUILOMBOLA DEFINIDOSSERÃO EM

CONJUNTO COM OS REMANESCENTES DAS COMUNIDADES

DE QUILOMBOS, PARTICIPARÃO, TAMBÉM, DE TODAS
QUE

AS ETAPAS SUA IMPLEMENTAÇÃO E EXECUCAO.DE

* 2.* - IDENTIFICADA A COMUNIDADE COMO SENDO

REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS E

DEFINIDO O SEU TERRITÓRIO, O GRUPO GESTOR TERÁ PRAZO

NAO SUPERIOR A 90 (NOVENTA) DIAS PARA APRESENTAR

JUNTO A COMUNIDADE --.

ARTIGO 6.* - O GRUPO GESTOR REUNIR-SE-Á

PERIODICAMENTE, PELO MENOS UMA VEZ POR MES

DEVENDO ELABORAR ATA SUCINTA DOS ASSUNTOS E

DECISÕES TOMADAS TRIMESTRALMENTEE APRESENTAR,

RELATÓRIOS DAS ATIVIDADES REALIZADAS

ARTIGO 7. -0 - COMPETE A PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO:

1 - PRIORIZAR O AJUIZAMENTO E O ANDAMENTO DAS

AÇÕES DISCRIMINATODAS E OS PLANOS DE LEGITIMAÇÃO

DE POSSES NAS ÁREAS OCUPADAS PELOS

REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS;

II - DESIGNAR PROCURADORES DO ESTADO PARA

PRESTAREM SERVIÇOS INDICADOS, NO ÅMBITO DE

JURISDIÇÃO DA PROCURADORIA REGIONAL COMPETENTE E

DAR SUPORTE JURIDICO, ATRAVÉS DA PROCURADORIA DE

ASSISTÊNCIA JUDICIÁRIA, NA HPOTESE DE CABIMENTO DA

DECLARAÇÃO DE PROPRIEDADE AS COMUNIDADES, POR

MEIO DE AÇÃO DE USUCAPIÃO, DESDE QUE
SOLICITADO

PELOS REMANESCENTES, PODENDO AINDA INGRESSAR

COMO LITISCONSORTE N.A RESPECTIVA AÇÃO;

OIG - ACOMPANHAR ANDAMENTO DOS TRABALHOS

GEODÉSICOS E TOPOGRÁFICOS DE LEVANTAMENTO DE

TERRAS DEVOLUTAS, DISCRIMINAÇÃO, MEDIÇÃOSUA E

DEMARCACAO

ARTIGO 8.* COMPETE A SECRETARIA DA JUSTIÇA DA

- E

DEFESA DA CIDADANIA:

1 REALIZAR, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE TERRAS DO
-

ESTADO DE SAO PAULO "JOSÉ GOMES DA SILVA"

ITESP, OS TRABALHOS GEODÉSICOS E TOPOGRÁFICOS DE

LEVANTAMENTO DE PERIMETROS ÁREAS DESTACADASOU

DOS MESMOS (GLEBAS), ONDE HAJA INCIDËNCIA DE

OCUPAÇÃO DE REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE

QUILOMBOS, VISANDO SUA DISCRIMINAÇÃO, MEDIÇÃO E

DEMARCAÇÃO DE ACORDO COM OS CRITÉRIOS DE PRECISÃO

EXIGIDOS PELA PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, BEM

COMO LEVANTAR AS CARACTERÍSTICAS DE POSSES EM

TERRAS DEVOLUTAS, PODENDO, PARA TANTO, UTILIZAR APOIO

AEROFOTOGRAMÉTRICO;

II ESTUDAR, ELABORAR IMPLEMENTAR
- E NORMAS E

MÉTODOS DE TRABALHOS, ATRAVÉS DO INSTITUTO DE

TERRAS DO ESTADO DE SAO PAULO "JOSÉ GOMES DA

SILVA" ITESP, OBJETIVANDO A ELABORAÇÃO DE PROJETOS
-

DE EXPLORAÇÃO AGRONÕMICA E EXTRATIVISTA, BEM COMO

PRESTAR ASSISTËNCIA TÉCNICA VISANDO O

DESENVOLVIMENTO ECONÔMICO E SOCIAL DAS

COMUNIDADES DE REMANESCENTES DE QUILOMBOS;

IG SOLICITAR A SECRETARIA DO MEIO AMBIENTE
-

SUBSÍDIOS E APOIO TÉCNICO PARA ASSISTËNCIA TÉCNICA

AGRONÓMICA EXTRATIVISTA ÁREAS CONTIGUAS ASE EM

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO;

IV - COLHER DADOS, DOCUMENTOS E INFORMAÇÕES

SUBSIDIAR ENCAMINHAMENTO DE SOLUÇÃO DEPARA O

EVENTUAIS CONFLITOS ENVOLVAM REMANESCENTES
QUE

DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS;

V CAPACITACAO TECNICO-AGRICOLA DOS
-

PROMOVER A

REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS

ARTIGO 9. •COMPETE A SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE:

1 INSTITUIR DE EXTENSÃO AMBIENTAI
- PROGRAMAS E

FOMENTO DE ATIVIDADES SUSTENTADAS DE UTILIZAÇÃO DE

RECURSOS FLORESTAIS JUNTO AS COMUNIDADES;

IL ACOMPANHAR CONJUNTOEM COM A
-

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO E SECRETARIA DA

EJUSTIÇA DA DEFESA DA CIDADANIAINSTGUTO DE TERRAS

DO ESTADO DE SAO PAULO "JOSÉ GOMES DA SILVA" -

ITESP, DEMARCAÇÃO DAS DIVISAS DAS UNIDADES DE

CONSOLIDANDO E COMPATIBILIZANDO OSCONSERVAÇÃO,

LIMITES DESSAS UNIDADES NAS REGIÕES ONDE SE

ENCONTRAM OS REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE

QUILOMBOS;

IU - PROCEDER A REGULAMENTAÇÃO DAS ÁREAS DE

PROTEÇÃO AMBIENTAL E ÁREAS DE ENTORNO DAS

UNIDADES DE CONSERVAÇÃO, VISANDO A

COMPATIBILIZAÇÃO DE REGIÕES ONDE

MANTIDA POSSA SER
OCUPAÇÃO JA EXISTENTE, DA FORMA DE

A

UTILIZAÇÃO E A
DA TERRA VIABILIDADE DA EXPEDIÇÃO DE

TITULO DE DOMINIO PELO PODER PÚBLICO;

IV MEDIDAS APTAS COMPATIBILIZAR
PROPOR A AS

-

OCUPAÇÕES DE REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE

QUILOMBOS COM ÁREAS DE UNIDADES DE CONSERVAÇÃO,

ALTERANDO LIMITES DAS QUANDOOS MESMAS,

NECESSITADO

V FOR
PRESTAR, SEMPRE QUE SOLICITADA,

-

INFORMAÇÕES E SERVIÇOS ESPECIALIZADOS A

PROCURADORIA GERAL DO ESTADO, DAS AÇÓESNO CASO

INTERPOSTAS POR PARTICULARES CONTRA A FAZENDA DO

AS PORESTADO, ENVOLVENDO TERRAS OCUPADAS

REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS

CUJOS LIMITES ESTÃO SOBREPOSTOS DAS UNIDADES"AOS

DE CONSERVACAO

ARTIGO 10 COMPETE A SECRETARIA DA CULTURA:

-

1 - IMPLANTAR PROGRAMAS CULTURAIS OBJETIVANDO A

VALORIZAÇÃO DA CULTURA DOS REMANESCENTES DAS

COMUNIDADES DE QUILOMBOS;

DEFESA DO PATRIMÕNIO HISTÓRICO, ARQUEOLÓGICO,

ARTÍSTICO E TURISTICO DO ESTADO DE SAO PAULO

CONDEPHAAT, PARA TOMBAMENTO DAS ÁREAS,

CONFORME DISPOSTO NO ARTIGO 216 DA CONSTITUIÇÃO

FEDERAL;

E PROGRAMAS, COMIII - DESENVOLVER IMPLEMENTAR

A PARTICIPAÇÃO DOS REMANESCENTES DAS

COMUNIDADES DE QUILOMBOS, VISANDO A

RECUPERAÇÃO, PRESERVAÇÃO, MANUTENÇÃO E

RESTAURAÇÃO DO PATRIMÓNIO CULTURAL, MATERIAL E NAO

MATEAL DAS COMUNIDADES

ARTIGO 11 - COMPETE A SECRETARIA DA EDUCAÇÃO:

I INSTITUIR PROJETO, COM A PARTICIPAÇÃO DAS

COMUNIDADES- DE REMANESCENTES DE QUILOMBOS,

INTEGRANDO EDUCAÇÃO FORMAL EDUCAÇÃO
A COM A

VOLTADA PARA:

A) RECUPERAÇÃO VALORIZAÇÃO DA CULTURAA E E

HISTOMA AFRO-BRASILEIRA;

B) ENFATIZAR OS DIREITOS HUMANOS E O COMBATE AO

RACISMO E A DISCDMINACAO.

ARRIGO 12 - COMPETE A SECRETARIA DE AGRICULTURA

E ABASTECIMENTO DESENVOLVER ESTUDOS TÉCNICOS

ESPECÍFICOS, ATRAVÉS DE ÓRGÃOS DE PESQUISAS,SEUS

VISANDO:

1 - MELHORIA DE CONDIÇÕES DE EXPLORAÇÃO,A

EXTRAÇÃO, BENEFECIAMENTO E COMERCIALIZAÇÃO DOS

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS;

II O RESGATE E A VALORIZAÇÃO DE SUAS PRÁTICAS
-

TRADICIONAIS DE UTILIZAÇÃO DA TERRA DE SEUSE

PRODUTOS AGROPECUÁRIOS DE SUBSISTËNCIA;

IIL AÇÕES NA ÁREA DE ASSOCIATIVISMO E

COOPERATIVISMO,- TERRAS OCUPADAS
NAS POR

REMANESCENTES DAS COMUNIDADES DE QUILOMBOS

ARTIGO 13 COMPETE A SECRETARIA DO GOVERNO

- E

GESTÃO ESTRATÉGICA COMPATIBILIZAR DOSAS AÇOES

DIVERSOS ÓRGÁOS FINS ESPECIFICADOS

DECRETO COM OS NOPRESENTE

ARTIGO 14 - OS TRABALHOS TÉCNICOS REALIZADOS PELO

A QUE SE ESTE DECRETO PODERÃO SER
PROGRAMA REFERE

EMDESENVOLVIDOS, MEDIANTE CONVÊNIO, ÁREAS JA

DECLARADAS E DEMARCADAS COMO SENDO DE DOMÍNIO

PARTICULAR OBJETIVANDO DESAPROPRIAÇÃO PELAA

UNIÃO, NOS TERMOS DO ARTIGO 68 DO ATO DAS

DISPOSIÇÓES CONSTITUCIONAIS TRANSITÓRIAS DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

ARTIGO 15 - O RELATÓRIO DOS TRABALHOS PREVISTOS

NO ARTIGO 5* DO DECRETO N.* 40,723, DE 21 DE MARÇO

DE 1996, INSTITUIU GRUPO DE TRABALHO
QUE O

NORTEARÁ, QUANTO CONCEITO E DIRETRIZES, A EXECUÇÃOA

DO PROGRAMA PREVISTO DECRETONO PRESENTE

ARTIGO 16 OS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

-

NECESSÁRIOS A IMPLANTAÇÃO DO PROGRAMA A QUE SE

REFERE O ARTIGO 1.2 CORRERÃO POR CONTA DAS DOTAÇÕES

ORÇAMENTÁRIAS PRÓPRIAS DA PROCURADORIA GERAL DO

ESTADO E DAS SECRETARIAS DE ESTADO NELE ENVOLVIDAS

ARTIGO 17 ESTE DECRETO ENTRARÁ VIGOREM NA

DATA DE PUBLICACAO-SUA

PALÁCIO DOS BANDEIRANTES, 13 DE MAIO DE 1997

MARIO COVAS ,

FRANCISCO GRAZIANO NETO

SECRETÁRIO DE AGRICULTURA E ABASTECIMENTO

MARCOS RIBEIRO DE MENDONÇA

SECRETÁRIO DA CULTURA

TERESA ROSERLEY NEUBAUER DA SILVA

SECRETÁRIA DA EDUCAÇÃO

BELLISARIO DOS SANTOS JUNIOR

ESECRETÁRIO DA JUS#ÇA DA DEFESA DA CIDADANIA

STELA GOLDENSTEIN

SECRETÁRIA-ADJUNTA DA SECRETARIA DO MEIO

AMBIENTE

WALTER FELDMAN

SECRETÁRIO-CHEFE DA CASA CIVIL

ANTONIO ANGARITA

SECRETÁRIO DO GOVERNO E GESTÃO ESTRATÉGICA

PUBLICADO SECRETARIA DE ESTADO DO GOVERNONA E

GESTÃO ESTRATÉGICA, 13 DE MAIO DE 1997.AOS

DE 13 DE MAIO DE 1997

DISPÓE SOBRE CONCESSÃO DE SUBVENÇÃO A

INSTITUIÇÃO ASSISTENCIAL QUE ESPECIFICA

MÁRIO COVAS, GOVERNADOR DO ESTADO DE SAO

PAULO, DE ATRIBUIÇÕES LEGAIS A VISTA DONO USO SUAS E

DISPOSTO NO ARTIGO 16 DO DECRETO-LEI N.* 62, DE 15 DE

MAIO DE 1969,

DECRETA:

ARTIGO 1.* FICA CONCEDIDA SUBVENÇÃO DE

-

R*100.000,00 CEM MIL REAIS) A INSTITUIÇAO

ASSISTENCIAL, ASSOCIAÇÃO DE DIABETES JUVENILA

REGIONAL DE SAO PAULO SUL.
NA DIVISÃO DE AÇÃO

ARTIGO 2* A DESPESA EXECUÇÃO DO
- COM A

DISPOSTO NESTE DECRETO CORRERÁ ATRAVÉS DO CÓDIGO

35.05.001.15.081.0486.2.142.0001 CATEGORIA
-

ECONÒMICA 3.0.0.0 - ELEMENTO 3.2.3.1.9.3 OUTRAS

SUBVENCÕES SOCIAIS DO CONSELHO ESTADUAL DE

AUXILO E SUBVENCÕES DO ORÇAMENTO DO CORRENTE

--Q


